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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 0~026 

CONTRATO N" 055/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E WIARA PEREIRA DOS 
SANTOS 

CONTRATANTE: O MUNIClPJ0 OE CURRAIS DO ESTADO 00 PIAU Í, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/txXn-76, pes.-.oa jurfdi a de direito p,:iblico int erno, c:om $édé 

loco1lizad.1 .\ Rua Manoel Paredes, 5/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste ato 
rep~senlado pelo Sr. Prefeito RAIMUNDO MA.RTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, in-'Crito no CPF .5ob n°' 009.845.613-07, podendo §Cr IM .. li:uiido no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, WIARA PEREIRA OOSSANTOS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
ESTADO OVIL:SOLTEIRA 
PROASSÃO: PROFESSOR.A RG: 2.474.44'1 CPf: 025.270.$73-~7 
ENDEREÇO: RUA EDIMAR MACEDO, S/N, BAIRRO: CENTRO, CURRAIS - PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acimn cspccifi.cndos, t&t-1 cnt~ $1 
ajustado o presente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, o:mforme Ed ita l nº 001/2025 do Processo Seletivo, 
PubHe.-.do no Olárlo 0,tdal da5 Prefol1uras Piaulcnscs cm ::n/01/2025 e pD- rtc integrante 
desta, aplícando-sl" lhes, suplt>ti vamente,us princfpiosda teoria gt>ral dtti ronttatos, bem 
como mediante .lS seguintes cláusulos e condições. abaixo d iscrlm inóldas e disposições 
legais p,ertinentes que, voluntariamente, aceitam e outorb-am; 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Art. 1"· OBJETO: O presente contrato tem como objeto a conlrataç.'.lo dos lerviçMo,m o 
PROFilSS0R 20H, wm atribuições diwta na Secretaria Municipal de Educação, em 
e-i;poc:fílco C RUPO ESCOLAR FRANCISCO GABRIEL para 5up<ir essencial 
necessidade da Administração Pública Municipal, conforme edital nº 001/:;()25, do Teste 
Seletivo. 

§1 º, A cont rntnt;nio de que trata ~ la cláusula n~o origina nem con!ltitui quól lqu~r víncu lo 
trabalhis ta e ntre o MUNICf PIO DE CURRAIS/PI e o servidor conJratado, mas 
exclusivamente de nature:.1:a administrativa, na forma estrita da U'i. 

§2" .O n:..,gimejurídiro d06 6érvidores ()ntroladosé dé na ture-,..a ndtnini51raliv~, re3i:mdo­
se pelos pri.ndpios do Direito Público. 

Arl. 2" • VIGê.NCIA: O contrato ter~ a duração de 12 meses, com início em 01/01/2026 à 
31/11/2026. 
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§1ª. Es te instrumento pôde 5Cr prorrogado ou aditivado dé ac:órdo com o intcresS<: das 
partes, para o período letivo de 2026, de .w:ordo com n necessidade dos .serviços e 
interesse da Secretaria Municipal de Educação. 

§2" . Eslt1 conlr~Ul(i<t é ~n, carátt-r tempo,-~'"io ,e, exc-,e,pcion~ I. " íim dt- suprir c"rf;O$C, 
empregos ou funções, enquanto o Município realiza concurso pobllco, cm cspcdnl 
att>ndim~nto ao Edilal n" 001/202.5, do T~tt' ~l~ti vo. 
§3", Findo o praz.o constan te dcsla cl.iusu l.i, considcra~sc devido o pagnmcnlo apenas 
dos dias trabalhados, desobrigando o CONTRATANTE do pagamento de i.ndeniu,r;Aio 
nu verbas rHClc;órlas. 

Art,3° • VALOR DO CONTRATO; O va lor tora i do Contrato é de R$ 21.600,00 (vinte e 
u ,ri n,il o::: fiCil)C;.'Cn tos ~ais), sendo o valor mensal de R$1.800,00 (um mll e oitocentos reais), 
previsto no item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagos nté o dia 10 de cada mês, 
conforme as disposições legais pcrHncnlcs. 

Parãgrafo único. O pagamento da rcmuncraç:lo será realizado mcdkmtc depósito cm 
conti\ bancária de titularidade do CONTRATADO, que deveni ser informada oo 
CONTRATANTE no ato da assinatura deste contra to, devendo a importância ser 
atendida à conta de dota~ on;amcnt.1rias consignadas no orça.mento corrente . 

Art. 4 • - 08RICAÇÕFS DO CONTRATADO: O CONTRATADO deverá cumprir 
fielmente o objeto pactu é1doronforme às tSJ,ec-iíiC'tlçôes é pn"l7.0t\ est ipulc'dos no p re.énlé 
instrumento contratual, de modo a considerar o sicguintc: 
11) Respo"s..bilizar-se pel~ danos caui,.ados diretan~nte à Ad1.n illistnic;tlo ou a terceiro9, 
decorrentes de- !'.Ua culpa o u dolo na ~ccut;:l.o do contrato; 
b) Cumprir uma cé'lrga horária de 20 horas semanais. de .-cordo rom as determinaçôe'S 
da Secretaria. Municipal de Educaç3o; 
e) 7.e lar pelo pi\trimõnio d9 Secretaria Municipal de Ed uci:.c;í'o e o bom íuncioN1n,ento 
do loc:il.. 

Ad. 5" - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: Eíelutir o p;.gamento oo 
CONTRATADO de acordo com o c-sra.belccido neste contrato, bem como: 
A) Coinun ic;ir irn ed.iAt.11nt;"r\té ao CONTRATADO q,1al(111er irrégularidade 1t1aoiles:tada 
na cxccuç.:lo do contrato; 
b) Supervit1ionar a execuç'4o do contrato: 
e) Facilitar o acesso do CONTRATADO à!'. áreas da Prefeitura e da Secretaria, am 
registros, doc;umcntac;ao e legisl"("ão, fornecendo as ln.format;ões nccess,.\rti.\S ao bom 
desempenho dos serviços, 

ArL6" - RESCISÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTEeoCONTRATA00 podcm 
rescindir o presente contrato a partir do m o mento em que uma das partes deixe de 
cumprir com i:;uas obrlgaçõef;, bem ~--omo lendo cm vis. ta o Sí!S,Uinle: 
il) morre do CONTRATADO; 
b) inc.ipacidade su~rve niente do CONTRATADO; 
c) ficar constaltldo que o CONTRATADO nllo po55ui disponibilidnde para o exercício 
da funçllio; 
d) ficar «m;.tatado q'-',e, o CONTRATADO nliQ ~!\ui&$ habilidad~ n~rin!l par11 o 
exercido da função, garantindo neste caso o direito a ampla dclcsa; 
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Art. 7ª • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrig.1m•sca 
re,peltar o presente con trato em suas cláusulas e condi~, lncon-endo ;i p.·,rte que 
infringir q ualquerdis~iç./iocontratual ou legal, nn multa igual ao valor correspondente 
a 1 % (um por cento) do valor g lobal do contrato, que será pago integralmente, qualquer 
qut- seja o tempo contratual decorrido, inclusive se vt-rific11.da a pro~~o docontralo. 

Art. s• - A8 infrações disciplinares atribuídas a~ CONTRATADOS noo te.nnos det1te 
instrumento scr::lo apur,1dm; mediante sindic.:incia/proccsso adminisl.rntivo disciplinar, 
consoante estabelecido no Estatuto d o Servidor Pú blico Municipal, 

Art. 9° - O CONTRATADO .ofirma oob as penas du léi, que nao ncumul.o ilcgnlmen tc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erc(do do ca rgo. 

Parágrafo Único: A inírac;llo ao disposto no cnpr,f dessa cláusula, importé'lrá na nulidade 
do contrato, sem prejuízo da dcvoluç:l.o ao e rário dos valores percebidos. 

Art. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa correrá à conta da 
seguin te dolação orc;amcnliirla: 12.361.0049- 2.040 Fonlc de rccu~ 540. 

Art. 11 • DO FORO: As parles e legem o foro da Comarca da Cidade de Bom Jesus/PI, 
pam dirimir qunisqucr dúvidns decorrc,,tcs do prese1llC c:ontro1110. 

E 1X1r aS,Sim (-Stnre rn justas é co,,tr.itadas, as parh .. >$ ii9Si rn e rubrictun, o prl"Se11te 

instrumento cm 02 (duas) vias de igual teor e par.1 um só efeito, n.1 presença de du.1s 
lesh?mun.has. 

Currais- PJ, ein 30 de de;:.,,embro d e 2025. 

Rcph."Sentantc Legal • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICU'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 0l.612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTJõMUNHAS: 
1. Nome Completo: ________ ___________ _ 
RG:_~ __________ C PF: ___________ _ 
.. ::ndcrcçoComplclo: ___________________ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 
RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
Ende~oCompleto: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÃRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º OSS/2026 

OBJl:10: O presente oonlralo tem como objeto a cont·rntaçJo dos f.l;:rviços como 
PROFESSOR 201-1, com atribui~ din...-ta na S<..oc:retaria Municipal dt= Educação, t=m 
e,peciíioo G RUPO ESCOLAR fRAN ISCO CAURI EL po r,1 suprir essendnl necessidr1de 
da Administração Pública Municipal confonnc edital nº 001/2025, do Teste Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN(ClPAL OE CURRAJS- PI 

CONTRATADO: WIARA PEREIRA 005 SAr-ITOS 
RG: 2.474.441 CPF: 025.270.873-37 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 1.800,00 (um mil é oitocentos re.1is) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de recursos S.IO 
VtGtNCIA: 01/01/2026 a 31/12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela conl'rillante, RAlMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela conh'lltada, WlARA PEREIRA DOS SANTOS 

D.ata d.a Aulnatura: 3CVI2/2()25. 
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